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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, CF);  

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias 

para a sua garantia e promover o Inquérito Civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social e de outros 

interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF);  

CONSIDERANDO que tramita a Notícia de Fato nº 27/2021 – 1ªPJCSJR, versando sobre denúncia de que a Prefeitura de São José 

de Ribamar – MA teria substituído o Banco do Brasil pelo Banco Bradesco para efetivação de empréstimos consignados, 

supostamente desobedecendo determinação do Banco Central; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuação dos trabalhos de verificação quanto as irregularidades, com diligências 

investigatórias próprias da atividade ministerial; 

RESOLVE: 

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com vistas a apurar suposto ato da 

Prefeitura de São José de Ribamar – MA que teria substituído o Banco do Brasil pelo Banco Bradesco para efetivação de empréstimos 

consignados, supostamente desobedecendo determinação do Banco Central, promovendo a necessária coleta de informações, 

depoimentos, certidões, perícias e demais diligências para posterior instauração da ação civil e/ou penal ou arquivamento, se for o 

caso, adotando-se as seguintes providências:  

a. Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria e registre-se em livro próprio, permanecendo a numeração do 

SIMP, conforme a Resolução CNMP nº 23/2007;  

b. A remessa de cópia da presente Portaria ao Diário Eletrônico do Ministério Público (diarioeletronico@mpma.mp.br), para fins de 

publicação; 

c. Notifique-se novamente a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar para anexar cópias dos convênios celebrados com as 

referidas instituições financeiras, quais sejam: Banco do Brasil e Bradesco, para melhor análise quanto à existência das restrições 

pontuadas pelo Representante; 

d. Por fim, DESIGNO, para secretariar os trabalhos a Assessora de Promotor de Justiça NATHÁLIA MARTINS DA SILVA, lotada 

nesta Promotoria de Justiça, devendo ser formalizado o devido termo de compromisso. 

São José de Ribamar, 11 de janeiro de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 12/01/2022 às 11:36 hrs (*) 

MÁRCIO JOSÉ BEZERRA CRUZ 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

TURIAÇU 

 

REC-PJTUR - 12022 

Código de validação: B954573CF4 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020 (SIMP 000082-047/2020) 

 

Assunto: Adoção de providências necessárias para contenção da expansão da contaminação pela Covid-19 e ao enfrentamento do 

estado de calamidade pública declarado pelo Decreto Estadual nº 37.360/2022. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, através da Promotoria de Justiça de Turiaçu/MA, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 

e no art. 26, inciso IV, c/c § 1º, inciso IV, e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 013/91 e, ainda, 

CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante  políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação, conforme previsto no artigo 196 da Constituição Federal e artigo 205 da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 37.360, de 3 de janeiro de 2022, que “Declara estado de calamidade pública 

no Estado do Maranhão em virtude da existência de casos de contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença 

Infecciosa Viral).”; 

CONSIDERANDO que conforme os dados divulgados pelo Ministério da Saúde (Informes Diários - COVID-19) e pelo Conselho 

Nacional de Secretários de Saúde – CONASS, o Brasil, no dia 31 de dezembro de 2021, ultrapassou a marca de 619.000 (seiscentos 

e dezenove mil) óbitos pela Covid-19, em seu território; 
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CONSIDERANDO que conforme o Boletim Epidemiológico expedido pela Secretaria de Estado da Saúde (atualizado em 

31/12/2021), o Maranhão ultrapassou a marca de 370.000 (trezentos e setenta mil) casos de infecção pela Covid-19, dos quais mais 

de 10.000 (dez mil) resultaram em óbito; 

CONSIDERANDO o teor do Boletim Epidemiológico expedido pela Secretaria de Estado da Saúde, divulgado no dia 4 de janeiro 

de 2022, acessível em: https://www.saude.ma.gov.br/wpcontent/uploads/2022/01/BOLETIM-04-01.pdf, e 

CONSIDERANDO a premente necessidade de adoção de medidas sanitárias eficazes para deter o avanço exponencial da 

contaminação e a drástica elevação dos casos de internações e óbitos em decorrência da Covid-19 e suas variantes Delta e Ômicron, 

RESOLVE 

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e Secretária de Saúde, que atualmente se encontram na gestão do município de Turiaçu/MA, 

que adotem todas as providências administrativas ao seu encargo no sentido de que seja determinada: 

1. a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial em locais fechados ou abertos, sejam públicos e/ou privados; 

2. a observância do distanciamento de segurança para evitar a contaminação pelo vírus da Covid-19 e suas variantes Delta e Ômicron; 

3. a proibição de festividades e demais eventos que possam ocasionar qualquer tipo de aglomeração, como vaquejadas, festejos, 

carnaval e similares, enquanto perdurar a emergência sanitária decorrente da pandemia de Covid-19; 

4. a negativa de licenças e autorizações para festividades e demais eventos privados que possam ocasionar qualquer tipo de 

aglomeração, enquanto perdurar a emergência sanitária decorrente da pandemia de Covid-19; 

5. a adoção de todas as medidas administrativas e judiciais necessárias para impedir a ocorrência de aglomerações e realização de 

eventos no período carnavalesco, bem como enquanto perdurar a pandemia de Covid-19, e 

DETERMINA, assim, que seja encaminhado a esta Promotoria de Justiça, em até 05 (cinco) dias, informações e documentos que 

comprovem o acatamento desta recomendação. 

A resposta deverá ser encaminhada, preferencialmente, ao e-mail da promotoria turiacu@mpma.mp.br. 

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes efeitos dela advindos: a) tornar inequívoca a demonstração da 

consciência da ilicitude do recomendado; b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou omissão, para 

viabilizar futuras responsabilizações em sede de ação judicial; c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou 

criminais. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis, pelo Ministério Público. 

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no diário eletrônico do Ministério Público, bem como ao Centro de 

Apoio Operacional da Saúde e aos respectivos destinatários. 

Cumpra-se. 

Turiaçu, data da assinatura eletrônica. 

 

assinado eletronicamente em 11/01/2022 às 17:24 hrs (*) 

LINDA LUZ MATOS CARVALHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

RESPONDENDO 

 


